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DESPACHO  N.o 056/PM/V/2022 

Nomeia o Diretor-Geral do Gabinete do Primeiro-Ministro

Considerando que o Decreto-Lei n.º 27/2016, de 29 de junho,
alterado pelo Decreto-Lei n.º 32/2022, de 19 de maio, aprovou
o Regime Jurídico dos Gabinetes Ministeriais;

Considerando que, de acordo com o disposto no n.º 2 do
artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 27/2016, de 29 de junho, alterado
pelo Decreto-Lei n.º 32/2022, de 19 de maio, “Os gabinetes
ministeriais têm por função prestar apoio político, técnico,
administrativo e protocolar aos respetivos membros do
Governo no exercício das suas funções”;

Considerando que o n.º 2 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 27/
2016, de 29 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 32/2022, de
19 de maio, prevê que “O Gabinete do Primeiro-Ministro
compreende a Unidade de Administração e Finanças, que é a
estrutura responsável pela prestação de apoio ao Primeiro-
Ministro e demais membros do Gabinete do Primeiro-Ministro
em matéria de administração, finanças, recursos humanos,
aprovisionamento, logística e património, planeamento e
avaliação de resultados”;

Considerando que o n.º 3 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 27/
2016, de 29 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 32/2022, de
19 de maio, que estabelece “A Unidade de Administração e
Finanças do Gabinete do Primeiro-Ministro é dirigida por um
diretor-geral, livremente nomeado e exonerado pelo Primeiro-
Ministro”;

Considerando que, pelas suas qualidades pessoais, técnicas e
profissionais, a Senhora Ursula Ferrão Pinto revela possuir as
características adequadas para exercer as funções de Diretora-
Geral da Unidade de Administração e Finanças do Gabinete do
Primeiro-Ministro,

assim, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 5.º do Decreto-
Lei n.º 27/2016, de 29 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º
32/2022, de 19 de maio:

1.  Nomeio a Senhora Ursula Ferrão Pinto para exercer as
funções de Diretora-Geral da Unidade de Administração e
Finanças do Gabinete do Primeiro-Ministro;

2.  Determino que o presente Despacho produz efeitos a partir
do dia 20 de Maio de 2022.

Publique-se.
 
 

Díli, 27 de maio de 2022.
 
 

______________
Taur Matan Ruak
Primeiro-Ministro


